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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0319/2021                           CONDE, 04 DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Lei Orgânica do Município.  

DISPÕE SOBRE A REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR NOS 

QUADROS FUNCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. 

Considerando a decisão judicial de reintegraç

proferida no Processo nº 0800915-25.2021.815.0441, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica reintegrado ao serviço público municipal, 

especificamente nos quadros da administração direta, a

KEIDIANE LOPES DA SILVA LEONCIO, “SOB JUDICE”. 

§ 1º A reintegração dar-se-á no mesmo cargo para o qual a

servidora referida foi concursada, AGENTE DE SAÚDE. 

 § 2º Em face das disposições constantes neste artigo, a 

Autoridade Municipal competente deverá dar exercício ao servidor assim 

que o mesmo se apresentar ao serviço, bem como, proceder às 

anotações funcionais cabíveis 

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 02 de agosto

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS

Prefeita de Conde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
                                                               Conde, 04 de agosto de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                        

DIÁRIO OFICIAL

EXECUTIVO 

DE AGOSTO DE 2021. 

, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

DISPÕE SOBRE A REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR NOS 

  

Considerando a decisão judicial de reintegração funcional, 

Fica reintegrado ao serviço público municipal, 

adros da administração direta, a senhora 

á no mesmo cargo para o qual a 

 

§ 2º Em face das disposições constantes neste artigo, a 

Autoridade Municipal competente deverá dar exercício ao servidor assim 

ao serviço, bem como, proceder às 

Esta portaria entre em vigor na data de sua 

agosto de 2021. 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 
 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2021
 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição 
parcelada de materiais e insumos diversos para higienização das 
unidades escolares como manutenção das medidas de prevenção e 
combate ao novo coronavírus – Covid–19. Abertura da sessão pública: 
13:00 horas do dia 18 de Agosto de 2021. Início da fase de lances: para 
ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 0146/19; Decreto 
Municipal nº 007/21; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 12:00 as 18:00 horas 
– de Segunda a Quinta – e das 08:00 as 14:00 horas 
úteis, no endereço supracitado. E
conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: www.conde.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.

Conde - PB, 04 de Agosto de 2021
LUÃ HAWANN SILVA SOUSA - Pregoeiro Oficial
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2021 

Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Conde - PB, por meio 

do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 

ivando contratações futuras, para: Aquisição 
parcelada de materiais e insumos diversos para higienização das 
unidades escolares como manutenção das medidas de prevenção e 

19. Abertura da sessão pública: 
a 18 de Agosto de 2021. Início da fase de lances: para 

ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 0146/19; Decreto 
Municipal nº 007/21; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 12:00 as 18:00 horas 

:00 horas – Sexta dos dias 
úteis, no endereço supracitado. E-mail: 

Edital: www.conde.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.  

PB, 04 de Agosto de 2021 
Pregoeiro Oficial 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Execução de serviços de limpeza pública do 
Município de Conde–PB – emergencial; DESIGNO os servidores Clóvis 
Correa Lima Neto, Diretor de Educação Ambiental, como Gestor; e 
Nicodemos Chagas da Silva, Diretor de Limpeza Pública e Urbanização, 
para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 
DP00057/2021, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 
do referido contrato, respectivamente. Revoga
contrário, em especial a Portaria nº DP 00057/2021
2021. 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DP00057/2021 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Execução de serviços de limpeza pública do 

emergencial; DESIGNO os servidores Clóvis 
Correa Lima Neto, Diretor de Educação Ambiental, como Gestor; e 
Nicodemos Chagas da Silva, Diretor de Limpeza Pública e Urbanização, 
para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 

21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 
do referido contrato, respectivamente. Revoga-se as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº DP 00057/2021-02, de 20 de julho de 

Conde - PB, 02 de Agosto de 2021 
 

S PIMENTEL RÉGIS - Prefeita 


